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EDIÇÃO NACIONAL

CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK X S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.477/0001-70 - NIRE 35.300.594.819

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias de outubro de 2023, às 11h45min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK X S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 
9º andar, sala 76, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionis-
ta que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro 
de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social; e (ii) a alteração 
do objeto social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Alterar a razão social 
da Companhia de “CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK X S.A.” para “CENTRAL SOLAR FÊNIX II S.A.”, de 
forma que o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a ser redigido da seguinte forma: Artigo 
1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR FÊNIX II S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, 
subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. 5.2. Alterar o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, referente ao objeto social da 
Companhia, que passará a viger da seguinte forma: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização 
de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a explora-
ção do potencial solar do Projeto Fênix II, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, 
bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 5.3. Consolidar, em 
virtude das deliberações acima, o Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a redação do 
Anexo I à presente. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presi-
dente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello – Pre-
sidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis 
Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). São Paulo, 31 de outubro de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada 
em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 444.227/23-4 em 16/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social da Central Solar Fênix II S.A. Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo de 
Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR FÊNIX II S.A. (a “Companhia”) opera 
a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 76, Itaim Bibi, CEP 
04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou 
encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realiza-
ção das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º - A Compa-
nhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de es-
tudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do 
potencial solar do Projeto Fênix II, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem 
como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social 
e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhen-
tas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária 
dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão 
indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações 
presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qual-
quer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferên-
cia de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir cer-
tificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) 
Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia Geral 
- Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º - Os acionistas poderão ser repre-
sentados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, 
metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para 
deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da 
Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de 
emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação 
judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de 
suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorga-
nização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A 
Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. 
Parágrafo Único – Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a 
mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do 
dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira 
convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) 
dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Administração da Companhia - Da Dire-
toria - Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela 
lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global da Diretoria 
será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da 
Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 
a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) 
membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros 
sem designação específica. Artigo 14 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em 
geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os 
quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de 
suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração 
necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios 
estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, 
ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar con-
tratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em 
estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 
1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro 
Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deve-
rá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A 
nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter 
claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respecti-
va reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na 
pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou 
correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete 
aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções 
do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido 
pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do man-
dato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconfe-
rência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença 
pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da re-
união da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada 
ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, 
em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo 
a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser 
juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto 
na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente 
o voto de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 
(dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, 
devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes 
do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. 
Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo 
deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procura-
ções para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins 
de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que 
estiverem vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal 
não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites 
legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por 
lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
realizada após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19 - O 
exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, 
submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exer-
cício. Artigo 20 - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte desti-
nação: (a) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (b) caso a 
distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser realizado nos primei-
ros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 - Os dividendos não 
reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/
ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos inter-
mediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas 
juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágra-
fo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados 
dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capí-
tulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o 
caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro - Artigo 25 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou 
controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Central Solar Presidente JK III S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.427/0001-92 - NIRE 35.300.594.843

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias de outubro de 2023, às 10h15min, na sede social da 
Central Solar Presidente JK III S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
sala 69, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e o 
secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social; e (ii) a alteração do objeto social da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Alterar a razão social da Companhia de “CENTRAL SOLAR 
PRESIDENTE JK III S.A.” para “CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL III S.A.”, de forma que o artigo 1º do Esta-
tuto Social da Companhia passará a ser redigido da seguinte forma: ARTIGO 1º - Sob a denominação de 
CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL III S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral 
da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 5.2. 
Alterar o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, referente ao objeto social da Companhia, que passará 
a viger da seguinte forma: ARTIGO 4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do 
Projeto Minas do Sol III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática 
de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 5.3. Consolidar, em virtude das deliberações 
acima, o Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a redação do Anexo I à presente ata. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 31 de outubro 
de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Pre-
sidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 444.226/23-0 em 
16/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social da Central Solar Minas do Sol III S.A.: 
Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º - Sob a denominação de Central 
Solar Minas do Sol III S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Reno-
váveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3729, 9º andar, sala 69, Itaim Bibi, CEP 04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por delibe-
ração da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer 
outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da 
América do Sul. Artigo 3º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia 
tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, 
manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Minas do Sol III, a comercialização da energia gera-
da por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas ativi-
dades. Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágra-
fo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Pa-
rágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A 
propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações 
Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro 
de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá 
emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 
(um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia 
Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º - Os acionistas poderão ser represen-
tados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade 
das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação 
sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da 
Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis 
em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política 
de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com 
pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de 
dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fu-
são, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer con-
trato relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente 
ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao 
presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser con-
vocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para 
a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias 
Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou 
terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Adminis-
tração da Companhia. Da Diretoria.: Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com 
os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remune-
ração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% 
(um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria 
tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, perma-
necendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Arti-
gos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 
(cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os 
outros sem designação específica. Artigo 14 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em 
geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais 
seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas 
funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessá-
rios à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida 
pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, 
confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alie-
nar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, 
sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de 
crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria 
reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, 
sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião so-
mente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento 
ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reu-
niões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em 
seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante 
notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os 
poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de 
ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu 
voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágra-
fo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto 
que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimen-
to definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto 
então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação 
será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participa-
rem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou 
correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, 
deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por 
Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma 
deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor 
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na 
forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 
de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Di-
retores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, 
devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente 
constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especi-
ficar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de 
validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual 
poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V: Conse-
lho Fiscal: Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua insta-
lação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conse-
lho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício 
Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Dire-
toria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta 
de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescen-
te terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos 
acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser 
realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 - Os 
dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar balanços semes-
trais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos 
intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas 
juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro 
do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII: 
Liquidação: Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará 
o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remu-
nerações. Capítulo VIII: Foro: Artigo 25 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias 
oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Giant Steps Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 22.261.981/0001-63 - NIRE 35.300.572.912

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de novembro de 2023, às 10h00, na sede social da GIANT STEPS EM-
PREENDIMENTOS S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 4300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E INSTALA-
ÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
dispõe o parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
3. MESA: Presidente: Flávio Potenza Terni; Secretário: Rodrigo Potenza Terni. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre (A) a redução do capital social da Companhia; (B) a alteração do artigo 5º e a reforma integral e consoli-
dação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”); e (C) a autorização aos diretores da Companhia 
(“Diretores”) para praticar todo e qualquer ato necessário à formalização das deliberações acima. 5. DOCUMEN-
TOS LIDOS E AUTENTICADOS PELA MESA E ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL DA COMPANHIA: Estatuto 
Social Consolidado (Anexo I). 6. DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias constantes da ordem do dia em vota-
ção, foram deliberadas e aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, observadas as for-
malidades da Lei das S.A. e demais legislações e regulamentações aplicáveis, da seguinte forma: (A) Redução 
do Capital Social. Os acionistas da Companhia, observando os artigos 173 e 174 da Lei das S.A., aprovaram, 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a redução do capital social da Companhia, no montante total de R$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), passando de R$ 54.895.018,86 (cinquenta e quatro milhões, oitocen-
tos e noventa e cinco mil, dezoito reais e oitenta e seis centavos) para R$ 40.895.018,86 (quarenta milhões, oi-
tocentos e noventa e cinco mil, dezoito reais e oitenta e seis centavos), nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei 
das S.A., por considerá-lo excessivo, mediante restituição de capital aos acionistas da Companhia, em moeda 
corrente nacional, proporcionalmente às suas respectivas participações societárias no capital social da Compa-
nhia nesta data, sem o cancelamento de ações, mantendo-se, portanto, inalterado o número total de ações e o 
percentual de participação dos acionistas no capital social da Companhia. A redução do capital social ora delibe-
rada se tornará efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores, contados da 
data de publicação do extrato da presente ata, de acordo com o artigo 174 da Lei das S.A. Transcorrido referido 
prazo, os acionistas receberão, na proporção das respectivas participações detidas na Companhia, o valor cor-
respondente às ações da Companhia em razão da redução de capital, sendo que o comprovante da transferência 
dos valores da redução de capital à conta corrente de titularidade de cada acionista corresponderá à outorga da 
mais plena, rasa, irrevogável e irretratável quitação da Companhia com relação ao pagamento da respectiva 
parcela da redução de capital. Os administradores da Companhia ficam autorizados a praticar todos e quaisquer 
atos necessários à execução da deliberação ora aprovada, inclusive a publicação da presente ata nos jornais 
utilizados pela Companhia, para os fins do referido artigo 174 da Lei das S.A. (B) Alteração e Reforma do Es-
tatuto Social. Em razão das deliberações tomadas, os acionistas decidiram, por unanimidade, alterar os artigos 
5º do Estatuto Social, aprovando, ainda, a reforma integral e consolidação do Estatuto Social, o qual passará a 
vigorar com a redação constante no Anexo I: “Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 40.895.018,86 (quarenta milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, dezoito reais e oitenta 
e seis centavos), representado por 11.000 (onze mil) ações, sendo 10.026 (dez mil e vinte e seis) ações ordiná-
rias e 974 (novecentas e setenta e quatro) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal (respec-
tivamente, “Ações Ordinárias”, e “Ações Preferenciais”). § 1. As Ações Ordinárias representativas do capital so-
cial da Companhia conferirão aos seus titulares o direito de um voto por Ação Ordinária nas deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia. § 2. As Ações Preferenciais representativas do capital social da Companhia 
conferirão aos seus titulares os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no acordo de acionistas ar-
quivado na sede da Companhia: (a) direito a 1 (um) voto por ação preferencial de sua titularidade nas assem-
bleias gerais de acionistas; e (b) direito a receber, dividendo prioritário mínimo e não cumulativo (ou juros sobre 
capital próprio) no montante agregado de até 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido contábil apurado em 
cada exercício pela Companhia (“Limite Base”), sendo facultado à unanimidade dos acionistas em assembleia 
geral da Companhia aprovar distribuição de dividendo prioritário aos titulares de ações preferencias em montan-
te superior ao Limite Base. § 3. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. § 4. A Companhia disponi-
bilizará, quando solicitado por qualquer de seus acionistas, cópia de contratos com Partes Relacionadas da 
Companhia, acionistas, administradores e/ou empregados da Companhia e programas de opções de aquisição 
de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia.” (C) Autorização aos Diretores. 
Os Diretores ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e qualquer medida ou providência neces-
sárias à execução e implementação das deliberações acima enumeradas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, sem qualquer manifestação, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: 
Flávio Potenza Terni; Secretário: Rodrigo Potenza Terni. Acionistas presentes: Flávio Potenza Terni, Rodrigo 
Potenza Terni, Christian Iveson, Jorge Guimarães Larangeira, Giant Steps Partnership Ltda. e XP Managers 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. XP Advisory Gestão de Recursos Ltda.). DECLARA-
ÇÃO: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrado no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 23 de novembro de 2023. Mesa: Flávio Potenza Terni 
- Presidente. Rodrigo Potenza Terni - Secretário. Acionistas Presentes: XP MANAGERS FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - Por XP Advisory Gestão de Recursos Ltda. Por: lávia Renó  
- Procuradora, Fernanda Pereira da Silva Nassif - Procuradora. GIANT STEPS PARTNERSHIP LTDA. - Flávio 
Potenza Terni - Administrador, Rodrigo Potenza Terni - Administrador. FLÁVIO POTENZA TERNI, RODRIGO 
POTENZA TERNI, CHRISTIAN IVESON, JORGE GUIMARÃES LARANGEIRA

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ: 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 30 de Outubro de 2023
1. Data, Hora E Local: No dia 30 de outubro de 2023, às 09h00, na sede social da Agrogalaxy Participa-
ções S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010. 2. Con-
vocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: i) a rerratificação da eleição dos membros do Comitê de Auditoria Estatuário, eleitos na 
reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de maio de 2023, com efeitos retroativos a 01 de 
maio de 2023; ii) a tomada de conhecimento sobre a renúncia apresentada pela Sra. Sheilla Maria Pereira 
Albuquerque, abaixo qualificada, ao cargo de Diretora Sem Designação Especifica da Companhia; iii) a 
aprovação da versão revisada da Política de Sustentabilidade da Companhia; iv) a ratificação da aprova-
ção, ocorrida em 27 de setembro de 2023,da prestação, pela Companhia, de fiança à sua subsidiária indi-
reta Bussadori, Garcia & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º01.236.287/0001-16 (“Agro100”), no 
montante de até R$ 38.449.660,08 (trinta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e 
sessenta reais e oito centavos) e com vencimento em 28 de fevereiro de 2024, com a finalidade de garan-
tir obrigações financeiras constituídas perante a Basf S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 48.539.407/0001-
18 (“Basf”) em razão da compra e venda de insumos agrícolas; v) a ratificação da aprovação ocorrida em 
31 de agosto de 2023, da realização de endosso, pelas subsidiarias diretas e indiretas da Companhia à 
Corteva Agriscience do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.064.929/0001-79 (“Corteva”), de 
Cédulas de Produto Rural (“CPRs”) emitidas por produtores rurais em razão da compra de insumos agri-
colas, envolvendo o montante em moeda corrente nacional correspondente a até US$ 75,000.000 (setenta 
e cinco milhões de dolares norte americanos), para garantir o fornecimento de insumos para o atendimen-
to ao cultivo da safra 2023/2024 (soja) e safrinha 2024/2024 (milho); vi) a ratificação da aprovação da 
versão atualizada do Plano Orçamentário Anual da Companhia, ocorrida em 28 de julho de 2023, e, vii) a 
ratificação da autorização e autorização aos administradores da Companhia a praticarem todos os atos e 
assinarem todo e qualquer documento necessário à implementação das deliberações tomadas na presen-
te reunião. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto 
segue: 5.1. Rerratificar a eleição dos seguintes membros do Comitê de Auditoria Estatutário, eleitos na 
reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de maio de 2023, com efeitos retroativos a 01 de 
maio de 2023, para mandatado unificado de 02 (dois) anos contados a partir de 01 de maio de 2023, me-
diante assinatura dos respectivos termos de posse, conforme Anexos I, II e III a presente ata: a) o Sr. Luiz 
Carlos Passetti, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nº 10809747, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 001.625.898-32, com endereço comercial na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n.º 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do Edifício 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, como coordenador do Comitê de Auditoria Estatutá-
rio, o qual possui reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária; b) o Sr. Maurício Luis 
Luchetti, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade nº 10521527, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 238.595.985-20, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n.º 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do Edifício Iguatemi 
Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, como membro efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário; e c) 
a Sra. Carla Alessandra Trematore, brasileira, solteira, contadora, portadora da carteira de identidade nº 
21.880.357-6, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 248.855.668-86, com endereço comer-
cial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n.º 192, conjuntos 103 e 104, no 10º 
andar do Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, como membro efetivo do Comitê de 
Auditoria Estatutário. 5.2. Aceitar o pedido de renúncia apresentado pela Sra. Sheilla Maria Pereira Albu-
querque, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da carteira de identidade nº 
27.244.139-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 153.935.658-28, com endereço comer-
cial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjuntos 103 e 104, no 10º 
andar do Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, de seu cargo de Diretora Sem 
Designação Espefica da Companhia, a partir de 01 de novembro de 2023, conforme Anexo IV a presente 
ata. 5.2.1. Em virtude das deliberações tomadas acima, a composição consolidada da Diretoria da Compa-
nhia, cujo mandato se encerra em 23 de dezembro de 2023, será, a partir de 01 de novembro de 2023, a 
seguinte: (i) Sr. Welles Clovis Pascoal, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de 
identidade nº M.1.160.572, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 263.295.496-72, com 
endereço profissional na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício Iguatemi Offices 
Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010, ocupando o cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Sr. Eron Martins, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
carteira de identidade nº 91602680, expedida pela SECC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.356.057-45, 
com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjuntos 
103 e 104, no 10º andar do Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, ocaupando o 
cargo de Direitor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) Sr. Axel Jorge Labourt, argentino, casa-
do, engenheiro industrial, portador da cédula de identidade de estrangeiro (“RNE”) nº V511069-3, expedida 
pelo CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 232.896.048-02, com endereço comercial na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do Edifí-
cio Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, ocupando o cargo de Diretor sem Designação 
Específica, exercendo a função de Diretor Vice-Presidente de Operações; (iv) Sr. Felipe Neufeld, brasilei-
ro, divorciado, economista, portador da carteira de identidade nº 34151951-0, expedida pela SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 328.949.858-19, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do Edifício Iguatemi Offices Buil-
ding, Itaim Bibi, CEP 01451-010, ocupando o cargo de Diretor sem Designação Específica, exercendo a 
função de Diretor de Gente & Gestão; e (v) Sr. Marcelo Vanderlei Stein Zanchi, brasileiro, divorciado, 
engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 66.657.411-X, expedida pela SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 486.443.820-04, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do Edifício Iguatemi Offices Buil-
ding, Itaim Bibi, CEP 01451-010, para o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, 
exercendo a função de Diretor de Marketing, P&D e Soluções Agronômicas. 5.3. Aprovar sem ressalvas a 
versão revisada da Política de Sustentabilidade da Companhia, cuja cópia fica arquivada na sede da Com-
panhia. 5.4. Ratificar a aprovação, com efeitos retroativos a 27 de setembro de 2023, da prestação, pela 
Companhia, de fiança à sua subsidiária indireta Agro100, para garantir obrigações financeiras constituídas 
perante a BASF em razão da aquisição de insumos agrícolas, até 28 de fevereiro de 2024 e envolvendo o 
montante de até R$ 38.449.660,08 (trinta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e 
sessenta reais e oito centavos).. 5.5. Ratificar a aprovação, com efeitos retroativos a 31 de agosto de 2023, 
da realização de endosso, pelas subsidárias diretas e indiretas da Companhia à Corteva, de CPRs emiti-
das por produtores rurais em razão da compra de insumos agrícolas, envolvendo o montante, em reais, 
correspondente a até US$ 75,000.000 (setenta e cinco milhões de dolares norte americanos), , para ga-
rantir o fornecimento de insumos pela Corteva para o atendimento ao cultivo da safra 2023/2024 (soja) e 
safrinha 2024/2024 (milho). 5.6. Ratificar a aprovação ocorrida em 28 de julho de 2023, da versão atualiza-
da do Plano Orçamentário Anual da Companhia, cuja cópia encontra-se arquivada na sede da Companhia 
. 5.7. Ratificar a autorização e autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos e 
assinarem todo e qualquer documento necessário à implementação das deliberações tomadas na presen-
te reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de outubro 
de 2023. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha 
Alves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Larissa Yastrebov Pome-
rantzeff, José Mauricio Mora Puliti, Benildo Carvalho Teles, João Fernando Garcia, Mauricio Luis Luchetti, 
Tarcila Reis Corrêa Ursini e Eduardo de Almeida Salles Terra. São Paulo, 30 de outubro de 2023. Mesa: 
Sebastian Marcos Popik - Presidente. Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 177/2023 (PMP 18415/2023)
Para “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de por-
taria e controladoria de acesso nas piscinas dos centros esportivos da Semelp” com 
recebimento das propostas até dia 15/12/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
PREGÃO ELETRÔNICO 184/2023 (PMP 19294/2023)
Para “Aquisição de equipamentos hospitalares” com recebimento das propostas até 
dia 08/12/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA

Pregão Eletrônico Nº 262/2023
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais odontológicos. Data e hora 
limite para credenciamento no sitio da BNC até: 13/12/2023 às 08h30. Data e hora 
limite para recebimento das propostas até: 13/12/2023 às 08h30. Início da disputa da 
etapa de lances: 13/12/2023 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.
paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 27 de novembro de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 
PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões 
eletrônicos abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo 
telefone (0xx12) 3625.5010. Os editais também estarão disponíveis sem custos, pelo site 
desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR 
www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 442/23, que cuida do registro de preços para 
eventual aquisição de diário de classe, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma 
única vez por igual período, com encerramento dia 11.12.23 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 
295/23 - Edital I, que cuida da aquisição de uniformes para o time de Futebol Americano, com 
encerramento dia 12.12.23 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 454/23, que cuida da aquisição 
de equipamento de Laserterapia para a Divisão de Saúde Bucal, com encerramento dia 
12.12.23 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 414/23, que cuida da aquisição de moto bomba 
a diesel, escada de fibra extensiva, escada de fibra de abrir e perfurador de solo, com 
encerramento dia 12.12.23 às 13h30. Pregão eletrônico Nº 469/23, que cuida da aquisição 
de equipamentos e mobiliários, com encerramento dia 12.12.23 às 13h30.

PMT, aos 27.11.2023.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: CONVITE Nº 010/2023 – 2ª Versão
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9.524/2023

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. TIPO: 
MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
execução e fornecimento de material e mão de obra para construção de muro de contenção 
em gabiões tipo caixa na Av. do Bosque, Córrego Ribeirão dos Pinheiros, no município de 
Vinhedo/SP, conforme especificações do edital e seus anexos.DATA/HORA DA VISITA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA: entre os dias 28/11/2023 até o dia 05/12/2023, ou seja, até o dia útil anterior a 
data de abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, com a Engº Honório Morais, através do telefone (19) 3826-7800 
– ramal 1704 ou e-mail: morais.honorio@vinhedo.sp.gov.br. DATA/HORA DE ENTREGA 
DO(S) ENVELOPE(S): até 06/12/2023 às 09h00min. DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) 
ENVELOPE(S): 06/12/2023 às 09h30min. RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão 
Municipal de Licitações. LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOES: Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Vinhedo situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, 
Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000.  LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: Sala de Licitações, situada na Rua Monteiro de Barros, nº 530, Centro – Vinhedo/
SP – CEP 13.280-081. LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO CONVITE: O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados para consulta e fornecimento a partir de 28/11/2023, 
na Secretaria de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro 
Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000, no horário das 11h00min às 16h00min, 
mediante o pagamento do valor da pasta ou gratuitamente através do site: www.vinhedo.sp.gov.
br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

TERMO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO
Processo de Compra n° 251/2023 - Pregão Eletrônico nº 40/2023 - Objeto: 
Contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para as crianças, adolescentes, 
aprendizes, empregados ou outros atendidos da Instituição (apólice básica no ramo 
de seguro de vida em grupo), bem como assistência funeral e auxílio funeral. O Chefe 
da Divisão de Suprimentos, informa o CANCELAMENTO do presente Processo, 
para adequações no objeto, conforme informado pelo requisitante. SJCampos, 07 de 
novembro de 2023. Jean Victor Alves Barros - Chefe da Divisão de Suprimentos.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Compra n° 303/2023 - Pregão Eletrônico nº 51/2023 - Objeto: 
Fornecimento de Cestas de Natal. O Diretor Presidente resolve homologar o processo 
licitatório e adjudicar o item 1 do edital nº 51/2023, pelo valor total de R$ 141.305,00, à 
licitante Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda., conforme Ata às fls. 127 a 129 dos 
autos. SJCampos, 24 de novembro de 2023. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor 
Presidente.

Genro do ex-médico Abdelmassih é morto em tentativa de assalto no Morumbi

O genro do ex-médico Roger 
Abdelmassih foi morto durante 
uma tentativa de assalto no bair-
ro do Morumbi, na zona sul de 
São Paulo, na tarde deste domin-
go, 26. Denis Roberto Piccoli 
Ramos, de 53 anos, pilotava uma 
moto quando foi abordado por 
assaltantes. Um policial de folga 

que passava pelo local interveio 
e, após troca de tiros, Denis e 
dois suspeitos acabaram mortos; 
um terceiro foi socorrido com 
vida para um hospital da região. 
Segundo o registro do boletim 
de ocorrência. Denis chegava 
em casa com a mulher, Soraya 
Ghilardi Abdelmassih, filha do 

ex-médico, quando a abordagem 
ocorreu. À polícia, ela disse que 
notou quando o marido acelerou 
mais, “como se estivesse fugin-
do de algo”. Ela se abaixou ao 
ouvir os tiros e não conseguiu 
relatar mais detalhes. O casal es-
tava na chamada “gaiola”, área 
de entrada do estacionamento 

de condomínios. Os crimino-
sos tentavam roubar a moto de 
Denis, uma BMW F-850 GS. 
No local, uma moto com dois 
suspeitos iniciou a abordagem 
e uma segunda moto com um 
terceiro suspeito ficou parada na 
rua com intuito de oferecer co-
bertura para os comparsas.

Leia e assine:

5584-0035
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